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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.966-B, DE 2006 

(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 
 

Cria a profissão de Cuidador; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e pela rejeição do de 
nº 2.880/08, apensado (relator: DEP. CHICO D'ANGELO); e da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação deste e do de nº 2.880/08, apensado (relator: DEP. LAERCIO 
OLIVEIRA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA E DE CIDADANIA (Art. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24,II. 

 
S U M Á R I O 

 
I  - Projeto Inicial 
 
II – Projeto apensado: 2.880/08 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família:  
 -    parecer do relator  
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-     parecer do relator 
-     substitutivo oferecido pelo relator 
-     parecer da Comissão 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criada a profissão de Cuidador nos termos desta 

Lei. 

Art. 2º A profissão de Cuidador caracteriza-se pelo serviço 

domiciliar, extra-institucional de saúde,  prestado a pessoas cuja saúde debilitada, 

idade avançada ou limitação temporária ou crônica as impeçam de realizar, sem 

ajuda, tarefas básicas da vida cotidiana como locomoção, alimentação ou higiene, 

visando a melhoria do seu quadro geral físico e a sua inserção no convívio familiar e 

social. 

Art. 3º São requisitos para o exercício da profissão de 
Cuidador: 

 

I – conclusão, com aproveitamento, de curso de qualificação 

básica para a formação de Cuidador; 

II – conclusão do ensino fundamental regionais. 

Art. 4º Caberá ao Ministério da Saúde estabelecer o conteúdo 

programático do curso de que trata o inciso I. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A assistência a pessoas dependentes, seja por doença crônica 

ou degenerativa, seja por fatores resultantes da idade avançada, reclama a 

presença de profissional habilitado a lidar com tais pessoas no particular de tarefas e 

afazeres não compreendidos estritamente nas atribuições próprias dos profissionais 

da saúde.  

O aumento da expectativa de vida do brasileiro, com o 

corolário de uma população crescente de idosos, e situações outras de 
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incapacitação geradas pelo estresse e os desafios do cotidiano justificam a profissão 

de Cuidador, cujas atribuições, a ser elencadas em norma ministerial, podem variar 

de simples companhia a pessoa necessitada, derivando para ações de higiene, 

passeios, vigilância, dentre outras. Assemelha-se ao Home Care dos países de 

língua inglesa, significando “cuidados no lar ou cuidados domiciliares”, com a 

ressalva de ser um serviço extra-institucional de saúde por não representar 

claramente a essência desse serviço.    

Embora não reconhecida formalmente, a atividade de cuidador 

existe, a cargo da família (98%), recaindo os serviços especialmente nas mulheres  

(92,9%), e, destas, em idosas, quase sem nenhum tipo de ajuda. Tal mostra que 

idosos estão cuidando de idosos, e que as condições físicas desses cuidadores e 

sua capacidade funcional estão constantemente em risco. 

Cuidar do idoso ou de qualquer outra pessoa necessitada em 

casa não deixa de ser obrigação da família, mas a faculdade de dividir tais cuidados 

com um profissional habilitado, registrado em órgão fiscalizador da atividade, é uma 

alternativa necessária e urgente, vislumbrada por esta proposição. 

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2006. 

 

Deputado Inocêncio Oliveira 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.880, DE 2008 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Regulamenta a Profissão de Cuidador de Pessoa, delimita o âmbito de 
atuação, fixa remuneração mínima e dá outras providências 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6966/2006. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da Profissão de 

Cuidador de Pessoa. 

Parágrafo único –  Considera-se Cuidador, o profissional 

responsável por cuidar da pessoa doente ou dependente, facilitando o exercício de 

suas atividades diárias, tais como alimentação, higiene pessoal, além de aplicar a 

medicação de rotina e acompanhá-la junto aos serviços de saúde, ou outros 

requeridos no seu cotidiano, excluindo, para tal, técnicas ou procedimentos 

identificados como exclusivos de outras profissões legalmente estabelecidas. 

Art. 2º O Cuidador só poderá exercer sua função mediante 

orientações prescritas por profissionais de saúde responsáveis pelo tratamento e 

acompanhamento clínico do indivíduo sob sua responsabilidade. 

Art. 3º Para exercer sua atividade profissional, o Cuidador 

deverá ter sido aprovado em curso regular para Cuidadores, promovido por 

instituição de ensino superior ou instituição da sociedade civil, desde que, neste 

caso, sejam oficialmente supervisionadas por instituição de ensino profissional que 

regularmente ofereça cursos na área de saúde. 

Art. 4º Não poderá o profissional Cuidador, executar os 

serviços exclusivos de outras profissões da área de saúde legalmente 

regulamentadas, particularmente às da área da enfermagem e da medicina. 

Art. 5º Fica instituído o valor de 1,5 salário mínimo como piso 

nacional da categoria, que poderá ser corrigido anualmente pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que o venha substituir. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A importância da presença do Cuidador de Pessoa na 

sociedade é hoje uma realidade indiscutível. Sejam idosos, adultos, jovens ou 

crianças, o Cuidador cada vez mais se faz necessário para garantia de uma melhor 

qualidade de vida àqueles que necessitam de apoio para um conjunto grande de 

atividades no seu cotidiano. 

É preciso, portanto, fortalecer essa atividade profissional, que é 

em si um fator de humanização para a sociedade.  

No que diz respeito aos nossos idosos, em especial, os 

Cuidadores têm exercido um papel muito relevante, afinal o envelhecimento da 

população, além de estatisticamente comprovado por dados dos últimos censos 

demográficos, pode ser facilmente percebido, e cada vez mais as famílias lançam 

mão do apoio profissional. 

A população mundial, de um modo geral, está envelhecendo e 

o Brasil caminha neste mesmo sentido. Temos hoje cerca de 13 milhões (7,8%) de 

idosos e as projeções demográficas apontam que alcançaremos mais de 30 milhões 

de pessoas com 60 anos de idade ou mais em 2025 (15%). A expectativa de vida ao 

nascer, que era de 33,7 anos na década de 40, alcançou em 2000 o patamar de 68 

anos para homens e 72 para mulheres. 

Há, ainda, um grande quantitativo de pessoas com deficiência 

que são objeto da ação dos Cuidadores. 

Esta transição demográfica certamente trará em seu bojo o 

aumento das doenças crônico-degenerativas com suas conseqüências inevitáveis, 

causando limitações em seus portadores, que passam a necessitar de ajuda 

temporária ou permanente para suas atividades de vida diária. No entanto, estas 

pessoas, que são designadas para prestar tais cuidados, sejam familiares ou 

contratados, a maioria das vezes não está preparada para tal, o que pode dificultar o 

restabelecimento do idoso ou até mesmo causar piora na sua evolução, trazendo 

desgaste e stress intenso para ambos, paciente e Cuidador, com consequências 

danosas. 

Entende-se por Cuidador, pessoas que cuidam de bebês, 

crianças, jovens e adultos, a partir de objetivos estabelecidos por instituições 
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especializadas ou pelos responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, 

alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação da pessoa atendida.  

Trata-se de profissão reconhecida e inserida na Classificação 

Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego com o Código 5162-

10 (Cuidador de pessoas idosas e dependentes e Cuidador de idosos institucional). 

Esta capacitação é exigida aos profissionais que trabalham em Instituições de Longa 

Permanência para idosos.  

Contudo é preciso fortalecer o respaldo jurídico que a matéria 

requer, elevando-a ao status de Lei. 

Até hoje, mesmo nos países mais ricos, a maioria dos idosos, 

cerca de 95%, continua a ser cuidada pela sua família. Um vídeo para orientação de 

cuidadoras produzido nos Estados Unidos, nos anos oitenta, dizia que as funções de 

cuidar de uma pessoa idosa exigem por dia, quatro horas adicionais de trabalho da 

cuidadora. Imaginem a mulher brasileira que já enfrenta a dupla jornada de 

trabalho... Além da sobrecarga de trabalho, a falta de preparo, de apoio e de 

orientação têm sido responsáveis pelo estado de exaustão de muitas cuidadoras, o 

que pode levar a internações desnecessárias de idosos em ILPIs ou a atos de 

violência contra a pessoa cuidada.  

 No contexto familiar, até há pouco e mesmo no presente, é 

muito comum a empregada doméstica, além de realizar serviços domésticos em 

geral, cuidar de idosos ou dependentes. Outras passaram a ser contratadas, 

especificamente para cuidar do idoso, tendo ou não tendo recebido alguma 

formação, sendo denominadas acompanhantes. Nas instituições de longa 

permanência de idosos (ILPI) passou a existir uma funcionária conhecida como 

atendente de idosos.  

Mas a questão passa pela qualificação para o desempenho 

eficaz da atividade do cuidador.  

Essa função tornou-se tão necessária e presente em nossa 

sociedade que ganhou codificação na Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO, editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 Há que se relevar o fato de que a aprovação da proposta 

trará benefícios não apenas para o assistido, mas, também, para a sua família. Isso 
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porque muitas vezes é um membro da família que fica responsável pela assistência 

ao parente adoentado, podendo comprometer tanto a saúde do idoso quanto a do 

próprio familiar. 

Estudo levado a efeito pela Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo – USP demonstrou que a falta de amparo social provoca 

um aumento substancial na carga emocional suportada pelo Cuidador, levando-o, 

muitas vezes, ao desenvolvimento de doenças psiquiátricas, quadro esse que é mais 

corriqueiro quando se trata de um familiar, pelas razões óbvias de fundo emocional. 

Nesse aspecto, temos uma clara distinção entre o Cuidador 

formal e o cuidador informal. Esse vem a ser justamente o familiar que assume as 

funções de cuidador em relação a um parente seu. O projeto não se refere a esse 

tipo de atuação. 

O nosso objetivo é regulamentar, justamente, a ação do 

Cuidador formal, ou seja, o profissional que recebeu uma preparação adequada em 

uma instituição de ensino com a finalidade última de prestar os cuidados exigidos ao 

assistido em seu domicílio ou fora dele. Deve se exigir desse profissional que 

possua estruturadas noções sobre como lidar com o idoso e com as suas 

peculiaridades. 

A existência de um profissional mais bem preparado trará 

maior segurança à família no momento em que tiver de contratar alguém para 

exercer as atribuições de Cuidador.  

Ao mesmo tempo, nada obsta de um membro da família se 

qualificar – tornando-se Cuidador Profissional – para apoiar seu ente querido, sem 

remuneração. 

Este projeto pretende lançar luz ao problema, propondo a 

qualificação e a regulamentação  do exercício profissional, dando à sociedade 

parâmetros mínimos para a contratação e para a ação destes trabalhadores. Além 

disso, ela vem ao encontro do princípio norteador da política nacional do idoso, 

implementada pela Lei nº 8.842, de 4 janeiro de 1994, que prevê como competência 

dos órgãos e entidades públicos, entre outros, o estímulo à criação de incentivos aos 

atendimentos domiciliares dessa parcela da população, e pelo Estatuto do Idoso – 
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Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – no momento em que lhe proporciona viver 

com o mínimo de dignidade aceitável na convivência de seus entes familiares. 

Aliás, essa é uma categoria profissional que deveria, 

institucionalmente, integrar os quadros do serviço público, seja ao nível federal, 

estadual ou municipal. Afinal, cabe ao estado prover o cidadão de apoio necessário 

à fruição do seu direito à saúde (Art. 6º C.F.) e a qualidade de vida.  

Diante de todos os motivos expostos, e estando evidente o 

alcance social da medida pleiteada, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação do projeto de lei nesta oportunidade apresentado. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2008. 

Deputado OTAVIO LEITE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.  

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
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* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994  

 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 

o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DA FINALIDADE  

 

Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais 

do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva 

na sociedade. 

 

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de sessenta 

anos de idade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I - RELATÓRIO 

A proposição sob análise cria a profissão de Cuidador, que tem 

como atribuições prestar serviço domiciliar, não institucional, às pessoas debilitadas, 

idosas ou com limitação temporária ou crônica que as impossibilitem de realizar, 

sem ajuda, tarefas básicas, como locomoção, alimentação ou higiene. 

Estabelece como requisitos para o exercício da profissão a 

conclusão de curso de qualificação básica específico para o Cuidador e a conclusão 

do ensino fundamental. 

Remete ao Ministério da Saúde a obrigação de definir o 

conteúdo programático do referido curso. 

Em sua justificativa, ressalta a importância das atividades do 

Cuidador, especialmente em decorrência do crescimento constante da população de 

idosos. Informa que os serviços prestados pelo Cuidador assemelham-se ao “Home 

Care”, com a diferença de não ser institucional. 

Foi apensado o Projeto de Lei Nº 2.880, de 2008, de autoria do 

Deputado Otavio Leite, que “regulamenta a Profissão de Cuidador de Pessoa, 

delimita o âmbito de atuação, fixa remuneração mínima e dá outras providências.” 
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Delineia as atribuições do Cuidador, observando que o mesmo 

só poderá exercer sua função sob orientação prescrita por profissional de saúde 

responsável pelo tratamento clínico do paciente. 

Destaca que o Cuidador deve ser aprovado em curso 

promovido por instituição de ensino superior ou instituição da sociedade civil, desde 

que supervisionada por instituição de ensino profissional que ofereça com 

regularidade cursos na área de saúde. 

Estabelece, ainda, que o Cuidador não pode executar serviços 

exclusivos de outras profissões, como enfermeiros ou médicos. 

Institui piso nacional da categoria no valor de 1,5 salário 

mínimo. 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo 

regimental. 

A matéria está sujeita ao poder conclusivo da Comissão, nos 

termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do ilustre Deputado Paulo Pimenta merece ser 

louvada, por sua preocupação com a saúde dos idosos que perderam a capacidade 

de cuidar de si próprios, e de outras pessoas, por razões diversas, que se tornam 

impossibilitadas e dependem da atenção de outros para providenciar os cuidados de 

sua higiene, alimentação e saúde. 

A constante evolução da participação dos idosos no perfil 

demográfico brasileiro tem gerado um contingente enorme de pessoas, que passam 

a necessitar de cuidados especiais para execução das tarefas mais elementares da 

vida.  

É notória a incapacidade do Estado em atender esta demanda, 

seja pelos serviços de saúde, seja pelas instituições assistencialistas. Na prática, a 

família é obrigada, mesmo sem condições, a assumir tal responsabilidade. Em sua 

maioria, os familiares trabalham o dia todo e não tem disponibilidade de tempo e 

nem de recursos para oferecer a atenção essencial para a manutenção da qualidade 

de vida de seus entes queridos incapazes. 
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Parece-nos, pois, oportuna a criação da profissão de Cuidador, 

que, com formação adequada, poderá suprir as impossibilidades da família e a 

incapacidade governamental, desonerando-o de, entre outros aspectos, dos custos 

com  freqüentes internações. 

Diante dessa realidade, a responsabilidade das autoridades 

sanitárias e de assistência social permanece, mas agora não como o único 

responsável pelo atendimento de milhões de brasileiros que necessitam de cuidados 

especiais. Terá, agora, o papel de definir o conteúdo dos cursos preparatórios de 

cuidadores, com a obrigação de assegurar a qualidade desses profissionais. 

Com o mesmo e louvável objetivo da proposição principal, 

apresenta-se o Projeto de Lei 2.880/08. Parece-nos, contudo, excessiva a 

preocupação expressa na Proposição apensada, ao exigir que instituições de nível 

superior sejam responsáveis pelo curso. A forma apresentada pelo Projeto de Lei 

principal nos parece adequada e suficiente. 

Da mesma forma, mostra-se ocioso estabelecer em lei a 

proibição de que o Cuidador não exerça atividades exclusivas de enfermeiros ou 

médicos, porque nenhum outro profissional pode fazê-lo. 

Quanto ao estabelecimento de piso salarial vinculado ao 

salário mínimo, entendemos ser dispensável, porque a demanda pelos profissionais 

é crescente, o que possibilitará manter uma boa base de remuneração. Ademais, 

esse vinculo ao salário mínimo poderá ser objeto de questionamento da 

constitucionalidade da proposição, o que poderia prejudicar a criação da tão 

necessária profissão de Cuidador. 

Pelo exposto, manifestamos nosso voto pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 6.966, de 2006 e pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.880, de 2008. 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2009. 

Deputado Chico D'Angelo 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.966/2006, e 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6966-B/2006 

14 

rejeitou o PL 2880/2008, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Chico D'Angelo.     

    
Estiveram presentes os Senhores Deputados:  
      
Elcione Barbalho - Presidente, Fátima Pelaes, Eduardo 

Barbosa e Dr. Paulo César - Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, Alceni Guerra, 
Aline Corrêa, Andre Zacharow, Angela Portela, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, 
Bene Camacho, Chico D'Angelo, Geraldo Resende, Germano Bonow, Jô Moraes, 
Jofran Frejat, José C. Stangarlini, José Linhares, Manato, Maurício Trindade, 
Raimundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, Roberto Alves, Saraiva 
Felipe, Dr. Nechar, Eleuses Paiva, Leandro Sampaio, Leonardo Vilela e Luiz 
Bassuma.  
 

 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2009. 
 

Deputada ELCIONE BARBALHO 
Presidente 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame o Projeto de Lei nº 6.966, de 2006, de 
autoria do Deputado Federal Inocêncio Oliveira, que dispõe sobre a criação da profissão de 
cuidador. 

Após despacho da presidência da Câmara dos Deputados, a presente 
proposição foi encaminhada à Comissão de Seguridade Social, sendo aprovado por 
unanimidade o projeto principal e rejeitado o seu apenso. Agora, na Comissão de Trabalho, 
Administração e de Serviço Público, cabe a nós apresentar parecer no tocante à sua 
apreciação. 

Aberto prazo, não foram recebidas emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 
Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

conforme art. 32, XII, “a”, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria trabalhista, 
seja urbana, seja rural, no que tange o seu mérito. Sendo assim, passamos ao parecer 
tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da proposição. 
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O autor vislumbra a necessidade de criação e regulamentação de uma 
atividade que já é praticada no mercado, mas que acaba sendo feita por pessoas inabilitadas 
e sem qualquer formação e fiscalização. Entendendo por delicada a situação das pessoas 
acometidas por doenças ou incapacidades físicas que dificultem sua locomoção, a referida 
proposta pretende estabelecer critérios básicos à sua pratica, como formação e registro 
profissional. 

Analisando o mérito da proposta, verificamos e concordamos com a urgente 
regulamentação da profissão. Isso porque, apesar de já ser praticada, em sua grande maioria 
é feita por indivíduos sem qualquer formação intelectual. 

Entendemos, ainda, que a regulamentação não será feita para excluir 
cidadãos dessa área de atuação, mas sim coibir a pratica de uma atividade tão delicada e de 
tamanha responsabilidade por indivíduos despreparados. Ora, nobres colegas, não são raras 
às vezes em que assistimos imagens veiculadas em telejornais de casos de maus tratos a um 
enfermo ou idoso. Logo, regulamentar é um ato extremamente necessário para facilitar a 
fiscalização da atividade dos referidos profissionais. 

Vislumbramos, por fim, a necessidade de produção de um texto unificado, de 
forma a aproveitar as ideias do texto principal com a correta redação legislativa de seu 
apensado. 

Portanto, com base em todos os fundamentos apresentados acima, como 
relator nesta Comissão, opino, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.966, de 
2006, e de seu apenso, o PL nº 2.880, de 2008, na forma do substitutivo. 

É como voto. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de 2011. 

LAERCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – PR/SE 

Relator  
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.966, DE 2006 

Cria a profissão de cuidador. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da Profissão de Cuidador. 

Parágrafo único.  Considera-se Cuidador, o profissional responsável por cuidar 
da pessoa doente ou dependente, facilitando o exercício de suas atividades diárias, tais 
como alimentação, higiene pessoal, além de aplicar a medicação de rotina e acompanhá-la 
junto aos serviços de saúde, ou outros requeridos no seu cotidiano, excluindo, para tal, 
técnicas ou procedimentos identificados como exclusivos de outras profissões legalmente 
estabelecidas. 
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Art. 2º O Cuidador só poderá exercer sua função mediante orientações 
prescritas por profissionais de saúde responsáveis pelo tratamento e acompanhamento 
clínico do indivíduo sob sua responsabilidade. 

Art. 3º Para exercer sua atividade profissional, o Cuidador deverá ter sido 
aprovado em curso regular para Cuidadores, promovido por instituição de ensino superior 
ou instituição da sociedade civil, desde que, neste caso, sejam oficialmente supervisionadas 
por instituição de ensino profissional que regularmente ofereça cursos na área de saúde. 

§ 1º Para ter o direito de matrícula em curso de formação do Profissional 
Cuidador, é obrigatória a conclusão dos ensinos fundamental e médio. 

§ 2º O Ministério da Saúde conjuntamente com o Ministério da Educação e 
Cultura serão os órgãos responsáveis pela normatização do conteúdo programático do curso 
profissionalizante tratado por esta lei. 

Art. 4º Não poderá o profissional Cuidador, executar os serviços exclusivos de 
outras profissões da área de saúde legalmente regulamentadas, particularmente às da área 
da enfermagem e da medicina. 

Art. 5º Fica instituído o valor de 1,5 salário mínimo como piso nacional da 
categoria, que poderá ser corrigido anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE, ou outro índice que o venha substituir. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 4 de agosto de 2011. 

LAERCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – PR/SE 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.966-
A/06 e o Projeto de Lei nº 2.880/08, apensado, com substitutivo, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Laercio Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Sabino Castelo Branco e Augusto Coutinho - 
Vice-Presidentes, Assis Melo, Erivelton Santana, Eudes Xavier, Fátima Pelaes, 
Gorete Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, Paulo Pereira da 
Silva, Policarpo, Roberto Balestra, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel, Sérgio Moraes, 
Walney Rocha, Alex Canziani, Edinho Bez, Irajá Abreu, João Campos, Leonardo 
Quintão e Sebastião Bala Rocha.  
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Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2011 

 

Deputado SILVIO COSTA  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


